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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 102 / 2016





 Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão DESENQUADRADOS para atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá, conforme listagem contida no artigo 1º dessa Resolução Sehab 102/2016.

§ 1º A análise do SITAH (Sistema de Tratamento dos Arquivos Habitacionais) – Anexo 1 - está disponível no átrio da Prefeitura de Sorocaba, localizado no 1º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista
§ 2º Os grupos familiares da listagem do artigo 1º dessa Resolução Sehab 102/2016 estão excluídos do processo de tentativa atendimento do Programa Habitacional Jardim Carandá.

	 
	NOME
	CPF
	SITUAÇÃO DO GRUPO FAMILIAR
	

	1
	ADAO DA COSTA ALVES
	581.756.441-68
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	2
	ADRIANA APARECIDA DA SILVA
	150.494.928-58
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	3
	ADRIANA APARECIDA SANCHEZ
	202.450.268-78
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 23/03/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	4
	ADRIANA LOPES DE PAULA
	224.813.618-81
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	5
	ADRIANO CALIXTO
	198.504.518-40
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015. Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.      
	

	6
	ALCINO FERNANDES
	795.930.388-68
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	7
	ALEXANDRA APARECIDA MOURA MARTINS
	127.034.108-16
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	8
	ALEXANDRA GOMES CHIMENTE
	256.947.978-09
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	9
	ANA CELIA DA SILVA ABREU
	266.952.458-35
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR ). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	10
	ANA PATRICIA RAMOS
	180.948.828-16
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR ). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	11
	ANA PAULA APARECIDA KILLER
	340.912.028-96
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	12
	ANA PAULA CAVALINI DE OLIVEIRA LEITE
	286.691.208-01
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 29/06/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	13
	ANA PAULA DA ENCARNACAO
	356.355.008-54
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	14
	ANDRESSA MARIA DO NASCIMENTO                            OSMAR CASTRO SILVA 
	400.938.388-75 360.822.118-20
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 43/2016 e 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	15
	ANE FRANCIS CARVALHO
	258.979.758-33
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR ). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	16
	ANTONIO MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS
	423.002.868-74
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	17
	AREILDE DA SILVA SOUSA OLIVEIRA                                                 JOSE ARMANDO DA SILVA
	378.740.388-43  042.455.154-30
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	18
	CARLOS BARBOSA CRUZ FILHO
	358.334.828-10
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	19
	CIBELE CRISTINA MACEDO RIBEIRO
	290.557.228-04
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	20
	CINTIA BUENO DE CAMARGO
	226.853.708-03
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 17/05/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo  RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/05/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 23/03/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	21
	CLAUDIA DE FATIMA OLIVEIRA
	150.612.408-98
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	22
	CRISTIANE DE OLIVEIRA CORREA
	333.838.088-74
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	23
	CRISTINA DA SILVA ANTUNES DO NASCIMENTO
	342.822.868-57
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	24
	DAIANE CAROLINE DE LIMA PUENTE
	416.054.528-90
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 23/03/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	25
	DANIELA APARECIDA BAUER DA SILVA
	393.514.448-21
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	26
	DANILO ELIAS DA CRUZ
	382.445.338-03
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 06/11/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	27
	DEBORA HORVATH
	198.143.978-14
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	28
	DENERSON LUIS LOPES DE OLIVEIRA
	361.702.988-47
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015.Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.          
	

	29
	EDILEUZA GUSTAVA DOS SANTOS
	118.485.368-10
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 23/03/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	30
	EDUARDO CAMPOS NASCIMENTO
	203.273.808-29
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	31
	EDVALDO CORREIA DA SILVA
	668.967.974-87
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	32
	ELAINE MARIA DA SILVA OLIVEIRA
	417.078.208-99
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	33
	ELIANE ALENCAR DE OLIVEIRA (ELIANE VIEIRA DE ALENCAR)
	021.935.883-41
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	 

	34
	ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA                                                      TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA
	333.365.068-16 361.973.098-90
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	35
	ELIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO
	307.548.308-70
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	36
	ELIZANGELA SCOLA CORREA
	202.594.148-08
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	37
	EVELIN VASTI CAMARGO DA MOTA
	400.851.668-98
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	38
	EVELYN ROCHA THOME
	337.195.298-35
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	39
	FABIANA DE SOUSA CASTILHO
	435.125.928-05
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	40
	FANNY CIANDRINI
	043.304.548-58
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	41
	FERNANDA REGINA PACHECO GRILO DE PAULA
	352.847.668-06
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADIN e SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	42
	FERNANDO DE OLIVEIRA
	316.203.628-30
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo apontamento RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	43
	FLAVIA FATIMA DE ALMEIDA
	308.763.338-03
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo apontamento RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	44
	FRANCIELLE PATRICIA PEREIRA
	060.638.259-32
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	45
	FRANCINE ROBERTA PEREIRA NUNES
	227.318.708-42
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR) Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovações anteriores, conforme análise do dia 23/03/2015 e 25/06/2015. Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.               
	

	46
	GERALDA ALVES PEREIRA COSTA
	097.866.908-85
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	47
	GESSY RAMALHO CORREA
	266.340.188-98
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 17/05/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/05/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 28/04/2016 e 06/11/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	48
	GEYSE CAROLINE PEREIRA
	991.822.973-04
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.     
	

	49
	GISELE CRISTINA MARQUEZE COSTA
	321.486.988-42
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	50
	GISELE VALESCA VALADARES DE ALMEIDA
	285.515.968-70
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 08/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	51
	IARA CRISTINA DINIZ OLIVEIRA
	358.751.118-79
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	52
	ILMA DA SILVA SCUTILAKER
	098.167.079-26
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	53
	IORRANNA FERREIRA DA SILVA   THIAGO AUGUSTO GOIS
	101.716.934-93 334.958.858-11
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	54
	ISAAC DOS SANTOS MOREIRA
	285.929.468-67
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	55
	IVETE MOREIRA DOS SANTOS
	040.237.898-95
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 17/05/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/05/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 23/03/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	56
	JAQUELINE DA SILVA MACHADO EDILSON PEREIRA JUNIOR
	458.820.548-00 230.554.398-05
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	57
	JESSICA CRISTINA QUEIROZ SOUZA WASHINGTON RODRIGO RIBEIRO RAMOS
	412.063.528-76 342.810.408-03
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 10/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento no CADMUT E SIACI). Cumpre informar a ocorrência de reprovações anteriores (motivo apontamento no CADMUT E SIACI), conforme análises dos dias 23/03/2015 e  29/06/2015.   Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.      
	

	58
	JOANA GOMES                               FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA BORGES
	151.075.034-70 001.060.363-86
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	59
	JOELMA PAULINO TELES
	353.334.688-93
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	60
	JOSE MONTEIRO NASCIMENTO
	084.057.408-80
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 06/11/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	61
	JULIANA GREGORIO
	324.625.428-17
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	62
	JULIETA ARRUDA LOPES
	487.119.268-72
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	63
	JULIO CESAR RODRIGUES
	889.393.088-91
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 29/06/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	64
	JUVENAL LUIZ DE OLIVEIRA
	211.975.123-49
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	65
	KAREN REGINA DE OLIVEIRA DA COSTA
	439.370.938-18
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	66
	KARINA DE FATIMA DOMINGUES
	350.695.528-48
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	 

	67
	LAIS NASCIMENTO RIBEIRO
	426.071.798-74
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	68
	LEANDRO HENRIQUE HONORIO DE CAMARGO
	221.589.768-61
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	69
	LENIR MARQUES BISSO
	050.251.198-20
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	70
	LIVINA BARBOSA COSTA
	750.446.769-34
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 02/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 02/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 06/11/2015 .  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	71
	LORRANA MICHELI DIAS
	406.759.348-18
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	72
	LUCELIA PEREIRA
	218.450.078-08
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 06/08/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	73
	LUCIANE APARECIDA MARIANO
	160.124.288-39
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	74
	LUCIANO ANDREOLI
	215.963.048-98
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR).Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovações anteriores, conforme análise do dia 23/03/2015 e 25/06/2015. Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.    
	

	75
	LUCIENE BARTOLI ARVELINO
	276.978.828-09
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	76
	LUCILENE APARECIDA DA SILVA
	367.077.038-03
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 08/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	77
	LUCILENE DE ABREU PEREIRA
	280.796.188-60
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	78
	LUISA MICHELE GIAMPIETRO ARRUDA
	413.775.688-06
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	79
	LUIZ FELIPE FONSECA
	320.382.578-33
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	80
	MARCELA BENEDITA DOS SANTOS
	398.328.658-59
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá, conforme Resolução Sehab 81/2016.
	

	81
	MARCIA APARECIDA FERREIRA AMARAL
	149.837.928-13
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	82
	MARCIA PEDRO RIBEIRO SILVA
	204.958.458-09
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	83
	MARIA APARECIDA DA SILVA
	149.801.928-58
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	84
	MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA CARLOS ROBERTO SEVERINO DA SILVA
	111.770.994-97 070.762.424-00
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	85
	MARIA CLEUSA DA ROSA
	002.930.508-05
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 06/11/2015 (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	86
	MARIA DE FATIMA GUERRA RIBEIRO                                          ROGERS  AUGUSTO  RODRIGUES RIBEIRO
	006.029.998-39 949.207.108-87
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento CADMUT) . Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	87
	MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
	382.425.648-76
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	88
	MARIA ROSARIA RODRIGUES SANTOS
	083.385.558-19
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 17/05/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/05/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 28/04/2016 e 06/11/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	 

	89
	MARIANA CRISTINA CANOVAS TEOFILO
	360.383.398-84
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 06/11/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	90
	MARLUCE LEITE DA SILVA COSTA
	141.757.698-70
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	 

	91
	MICHELE APARECIDA ROSA
	346.717.398-52
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 29/06/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab e 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	92
	MICHELE PAULINE DE OLIVEIRA SCACIOTTA
	220.193.108-99
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 08/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	93
	MICHELLE ALEXANDRE GOIS
	351.453.038-66
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	94
	MICHELLE CRISTIANE DA COSTA SELVO
	213.260.928-47
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	95
	MIRIAM GOMES DA SILVA                  JULIO CEZAR  RODRIGUES
	090.186.498-64 889.393.088-91
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 29/06/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	96
	MONICA FRANCO DE SOUZA ADRIANO JOSE FARIA DE SOUZA
	226.589.268-80   223.056.008-52
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	97
	NAYARA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE AGUIAR
	402.041.658-30
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	98
	NELI GOMES BRISOLA
	202.539.128-57
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	99
	NEUZA MARIA ZARRI
	160.043.308-17
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 23/03/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab e 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	100
	NILCEIA DE FATIMA ANANIAS
	081.703.868-02
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	101
	OSWALDO PIRES
	122.753.168-09
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	102
	PEDRO HENRIQUE LOPES
	318.489.298-03
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	103
	POLLYANA BONVECCHI JUSTINO
	415.569.198-16
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	104
	PRISCILA DA SILVA LIMA                SERGIO ALVES DE ALMEIDA 
	377.362.478-62 139.001.168-22
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	105
	PRISCILA MACHADO SILVA               FABIANO DIAS RIBEIRO MONTEIRO
	34490487835 306.887.628-16
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	 

	106
	RICARDO RUDOLF FIEDLER JUNIOR
	049.058.588-44
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	107
	ROSELI TINELO
	279.361.308-88
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR) Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015.   Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.      
	

	108
	ROSINEI NUNES DE SOUZA
	222.199.288-10
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	109
	SARA REGINA ANTUNES
	311.205.928-01
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	110
	SERGIO ALVES DE ALMEIDA
	139.001.168-22
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	111
	SHIRLEY DE FATIMA COSTA
	020.793.328-64
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	112
	SILMARA APARECIDA CROCCO COSTA
	322.206.978-60
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	113
	SILMARA CRISTINA LOPES CALVO
	122.474.398-96
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR) . Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015. Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.             
	

	114
	SILMARA OLIVEIRA TEIXEIRA
	122.994.448-66
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 08/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	115
	SIRLENE DA SILVA CAMPOS MIGUEL
	154.584.698-79
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	116
	SIRLENE DA SILVA PINHEIRO   MARCOS VINICIUS RIBEIRO
	724.554.899-49 314.899.128-19
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	117
	SONIA MARIA DUNDER
	150.611.648-57
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 23/03/2015 e 25/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	118
	SUELEN CAMILA ARAUJO DOS SANTOS BANQUIERI
	037.546.065-90
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	119
	SUELEN DAIANE DE SOUZA DIAS
	464.950.388-44
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo apontamento SIACI). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	120
	SUELEN DE AQUINO SANTANA  ALESSANDRO SANTANA DE LIMA
	367.546.908-52 279.469.978-41 
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	121
	TAIANE RODRIGUES DANTAS
	383.677.528-05
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	122
	TALITA REZENDE
	390.952.308-05
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 08/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	123
	TATIANE CRISTINA FONSECA DE OLIVEIRA
	353.164.848-94
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	124
	TATIANE DA SILVA HONORIO
	324.894.458-71
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	125
	TATIANE DE SOUZA PENTEADO CAMARGO
	279.976.888-11
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	126
	TIAGO DA SILVA FERREIRA                        DANIELA FERNANDA ROSA FERREIRA
	389.398.638-36 349.375.768-95
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	127
	TUFI DA SILVA
	440.867.099-53
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo apontamento CADMUT). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	128
	VANDA MARIA CORTEZ MARTINS
	245.688.988-62
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 02/04/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	129
	VANIA DE FATIMA CECILIATO
	227.731.838-86
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR e apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 25/06/2015 e 09/04/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	130
	VANIA DIAS DE ARAUJO           MARLOS DOS SANTOS
	147.886.358-79  122.928.868-63
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	131
	VANUSA FONTOURA DE SOUZA RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
	196.550.558-92 271.272.358-99
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	132
	VERA LUCIA APARECIDA SILVA       JOSE LUIZ RODRIGUES GONÇALVES
	026.957.898-66 836.149.158-91
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	133
	VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS  JOÃO ALARCON SANDOVAL
	373.486.568-97 346.871.378-90
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	134
	WELINGTON SEVERINO DE OLIVEIRA JUNIOR
	761.978.831-04
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 28/04/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA SUPERIOR e apontamento CADIN). Cumpre informar que a nova análise do dia 28/04/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 08/06/2015.  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	135
	WILLIANS MOURA DA SILVA
	277.433.178-11
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 06/11/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	136
	WILTON FERREIRA DOS SANTOS
	305.193.018-03
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 25/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	137
	ZENILDA APARECIDA RODRIGUES
	156.696.318-46
	DESENQUADRADO. Segundo análise do SITAH do dia 20/06/2016, o cadastro permanece reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo  apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 20/06/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 78/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 27/05/2016, 17/05/2016, 28/04/2016 e 06/11/2015  .  Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	

	138
	ZORAIDE APARECIDA GOMES
	112.254.458-84
	DESENQUADRADO. Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 10/08/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 08/06/2015 (motivo RENDA SUPERIOR). Cumpre informar que para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
	


Art. 2º Tornar público que a candidata KARINA MARIANE DA SILVA SANTOS (CPF: 395.319.768-13) possui Cadastro Único outro município.

§ 1º A interessada poderá interpor recurso no dia 05/09/2016 (2ª feira) ou no dia 06/09/2016 (3ª feira), das 9:00 às 15:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, sob pena de exclusão do processo de tentativa atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

Art. 3º Convocar todos os candidatos abaixo listados para atendimento social e esclarecimentos necessários, sob pena de exclusão do processo de tentativa atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
- JACILENE NASCIMENTO MARCELINO (CPF: 149.699.978-96). Srª Jacilene deverá comparecer acompanhada com a(o) seu(sua) curador(a);

- JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS (CPF: 388.647.258-22);
- SAMUEL ALVES CABOCLO (CPF: 362.239.258-40);

§ 1º Os convocados deverão comparecer, impreterivelmente, no dia 05/09/2016 (2ª feira) ou no dia 06/09/2016 (3ª feira), das 9:00 às 15:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista;

§ 2º Os convocados deverão comparecer com todos os documentos pessoais de todos os membros da família.
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 02 de Setembro de 2016

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

